
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA PRIMEIRA SECRETARIA

 
Ofício GPS/DL/0447/2024
 
 
 

Florianópolis, 6 de dezembro de 2024.
 
 
 
 
Senhor 
MARCELO MENDES
Secretário de Estado da Casa Civil, designado
Nesta
  
 
 
 
Senhor Secretário,
 
 
 
 
                                           Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça, deste Poder, ao Projeto de Lei nº 0350/2024,
que "Possibilita desconto na destinação do produto da arrecadação da Contribuição
para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública (Cosip), por parte das
concessionárias/permissionárias de distribuição de energia elétrica e das cooperativas
de eletrificação, quando a lei municipal permitir a execução do serviço", a fim de obter
manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 
 
 
 
 

      Atenciosamente,
 
 
 
 

        Deputada PAULINHA
         Primeira-Secretária
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